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DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA,  sobre  o  PROJETO  DE  LEI
N. 1.376/2020, que “Torna obrigatória a
divulgação  do  custeio  de  viagens  de
agentes  políticos,  servidores  ou
colaboradores públicos da Administração
Pública  Distrital  direta  e  indireta  e  dá
outras providências”.

AUTOR(A): Deputado Delmasso

RELATOR(A): Deputado Daniel Donizet

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  em epígrafe,  de  autoria  do  Deputado  Delmasso,  "Torna  obrigatória  a
divulgação  do  custeio  de  viagens  de  agentes  políticos,  servidores  ou  colaboradores  públicos  da
Administração Pública Distrital direta e indireta".

Segundo  a  proposição,  todas  as  viagens  custeadas,  total  ou  parcialmente  por  recursos
públicos do Governo do Distrito Federal, inclusive em função de convênio ou parceria, devem ser
divulgadas nos sítios eletrônicos de  

cada órgão com a informação do nome do beneficiário, destino e motivo do deslocamento,
período de permanência, número de diárias e valores pagos.

O  Autor  justifica  sua  iniciativa  afirmando  que  a  transparência  e  garantia  de  acesso  à
informação estão previstas na Constituição Federal em diversos dispositivos, como o inciso XXXIII do
artigo 5º; e inciso II, do parágrafo 3º, do artigo 37.

 Submetido às Comissões de Economia, Orçamento e Finanças e de Comissão de Fiscalização,
Governança, Transparência e Controle, o projeto foi aprovado na forma da sua redação original.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

II - VOTO DO RELATOR

À Comissão de Constituição e Justiça é atribuído o exame de admissibilidade das proposições
em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e
redação, nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não há óbices à aprovação, nesta Casa
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de  Leis,  de  proposta  que  estabelece  a  divulgação  do  custeio  de  viagens  de  agentes  políticos,
servidores ou colaboradores públicos da Administração Pública Distrital direta e indireta.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ela. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

Art. 32 (omissis )

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.

Art. 30. Compete aos Municípios:

 I –  legislar sobre assuntos de interesse local.

Cabe observar que tal medida vai ao encontro do princípio constitucional da transparência
dos atos de gestão pública, preconizado no art. 37 da Carta Magna, tornando acessível os dados
referentes ao deslocamento de servidores públicos a toda população.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, I da Lei Orgânica, como se transcreve
ipsis litteris:

“Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

II – ao Governador;

III – aos cidadãos;

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.”

Cabe salientar que esta atividade,  apesar de inerente ao Poder Executivo,  não configura
nenhuma inovação ou interferência do Poder Legislativo nas atividades inerentes ao Poder Executivo.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei ordinária), conforme a
boa doutrina do processo legislativo. 

É ato normativo destinado a disciplinar matéria legislativa da competência do Distrito Federal,
de  conformidade  com  o  art.  4º,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei  Complementar  nº  13,  de  1996,  que
regulamenta  o  art.  69  da  Lei  Orgânica,  dispondo  sobre  a  elaboração,  redação,  alteração  e
consolidação das leis do Distrito Federal.

Ademais,  o  projeto  oferece  à  sociedade  mais  um  mecanismo  de  controle  da  gestão  e
transparência em relação aos valores dispendidos com diárias e passagens pelos órgãos públicos do
Distrito Federal.

 Deste modo, a presente proposição se coaduna com a exigência social de transparência nas
ações e gastos da gestão pública.

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão, nosso voto é pela ADMISSIBILIDADE do Projeto
de Lei n. 1.376/2020.

Sala das Comissões, em ...
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DEPUTADA JAQUELINE SILVA                             DEPUTADO DANIEL DONIZET
Presidente                                                                      Relator

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144,
Deputado(a) Distrital,  em 22/10/2021,  às 10:50,  conforme Art.  22,  do Ato do Vice-
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